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LEI Nº  13.264,  02  DE  JANEIRO  DE  2002

(Projeto de Lei nº 521/01, do Executivo)

Dispõe sobre a instituição do Programa
Municipal de Combate e Prevenção à
Dengue e dá outras providências.

HÉLIO BICUDO, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Muni-
cipal, em sessão de  17  de  dezembro  de  2001, decretou e eu
promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituído, no Município de São Paulo, o Pro-
grama Municipal de Combate e Prevenção à Dengue, a ser
coordenado pela Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 2º - A Secretaria Municipal da Saúde manterá  serviço
permanente de esclarecimentos sobre as formas de prevenção à
dengue, inclusive disponibilizando  linhas telefônicas para
essa finalidade.
Art. 3º - Aos munícipes e aos responsáveis pelos estabeleci-
mentos públicos e privados em geral compete adotar as medidas
necessárias à manutenção de suas propriedades limpas, sem acú-
mulo de lixo e materiais inservíveis, evitando condições que
propiciem a instalação e a proliferação dos vetores causadores
da dengue, ou seja, “aedes aegypti” e “aedes albopictus”.
Art. 4º - Ficam os responsáveis por borracharias, empresas de
recauchutagem, desmanches, depósitos de veículos e outros
estabelecimentos afins obrigados a adotar medidas que visem
a evitar a existência de criadouros dos vetores citados no ar-
tigo 3º desta lei.
Art. 5º - Ficam os responsáveis por cemitérios obrigados a
exercer rigorosa fiscalização em suas áreas, determinando a
imediata retirada de quaisquer vasos ou recipientes que conte-
nham ou retenham água em seu interior, permitindo o uso,
apenas, daqueles que contenham terra.
Art. 6º - Ficam os responsáveis por obras de construção civil e
por terrenos obrigados a adotar medidas tendentes à drenagem
permanente de coleções líqüidas, originadas ou não por
chuvas, bem como à limpeza das áreas sob sua responsabili-
dade, providenciando o descarte de materiais inservíveis  que
possam acumular água.
Art. 7º - Ficam os responsáveis por imóveis dotados de piscinas
obrigados a manter tratamento adequado da água de forma a não
permitir a instalação ou proliferação de mosquitos.
Art. 8º - Nas residências, nos estabelecimentos comerciais, em
instituições públicas e privadas, bem como em terrenos, nos
quais existam caixas d’água, ficam os responsáveis obrigados
a mantê-las permanentemente tampadas, com vedação segura,
impeditiva da proliferação de mosquitos.
Art. 9º - Os estabelecimentos que comercializem produtos ar-
mazenados em embalagens descartáveis ficam obrigados a ins-
talar, nos próprios estabelecimentos, em local de fácil visuali-
zação e adequadamente sinalizado, “containers” para recebi-
mento das embalagens.
§ 1º - As embalagens descartáveis armazenadas deverão ser
encaminhadas, pelos estabelecimentos comerciais, a entidades
públicas ou privadas, cooperativas e associações que recolham
materiais recicláveis.
§ 2º - Os estabelecimentos referidos no “caput” deste artigo
terão o prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da publicação
desta lei, para se adaptarem à norma ora instituída.
§ 3º - Em caso de descumprimento do disposto no artigo 10
desta lei, os estabelecimentos comerciais ali mencionados es-
tarão sujeitos:
a) à notificação prévia para regularização, no prazo de 10 (dez)
dias;
b) não regularizada a situação no prazo assinalado, à aplicação
de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigida
nos termos da legislação municipal pertinente;
c) persistindo a infração no prazo de 30 (trinta) dias contados
da autuação mencionada na alínea anterior, à aplicação da
multa em dobro e fechamento administrativo por 1 (um) dia.
Art. 10 - O Poder Executivo Municipal promoverá ações de

polícia administrativa, visando a impedir hábitos e práticas que
exponham a população ao risco de contrair doenças relacio-
nadas ao “aedes aegypti” e ao “aedes albopictus”.
Art. 11 - As infrações às disposições constantes desta lei clas-
sificam-se em:
I - leves, quando detectada a existência de 1 (um) a  2 (dois)
focos de vetores;
II - médias, de 3 (três) a 4 (quatro) focos;
III - graves, de 5 (cinco) a 6 (seis) focos;
IV - gravíssimas, de 7 (sete) ou mais focos.
Art. 12 - As infrações previstas no artigo anterior estarão su-
jeitas à imposição das seguintes multas, corrigidas nos termos
da legislação municipal pertinente:
I - para as infrações leves: R$ 180,00 (cento e oitenta reais);
II - para as infrações médias: R$ 360,00 (trezentos e sessenta
reais);
III - para as infrações graves: R$ 540,00 (quinhentos e qua-
renta reais);
IV - para as infrações gravíssimas: R$ 720,00 (setecentos e
vinte reais).
§ 1º - Previamente à aplicação das multas estabelecidas neste
artigo, o infrator será notificado para regularizar a situação no
prazo de 10 (dez) dias, findo o qual estará sujeito à imposição
dessas penalidades.
§ 2º - Na reincidência, as multas serão sempre cobradas em
dobro.
Art. 13 - A competência para a fiscalização das disposições
desta lei e para a aplicação das penalidades nela previstas ca-
berá à Secretaria de Implementação das Subprefeituras e à Se-
cretaria Municipal da Saúde, na forma a ser disciplinada em
decreto regulamentador.
Art. 14 - A arrecadação proveniente das multas referidas no ar-
tigo 13 desta lei será destinada, integralmente, ao Fundo Muni-
cipal da Saúde - FUMDES.
Art. 15 - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
60 (sessenta) dias.
Art. 16 - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 17 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  02
de  janeiro  de  2002,  448º da fundação de São Paulo.
Hélio Bicudo, Prefeito em Exercício
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secre-
tário Municipal da Saúde
ARLINDO CHINAGLIA JÚNIOR, Secretário de Implemen-
tação das Subprefeituras
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  02  de  ja-
neiro  de  2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI   Nº  13.265,  02  DE  JANEIRO  DE  2002

(Projeto de Lei nº  549/01, do Executivo)

Altera disposições da Lei nº 12.651, de
6 de maio de 1998, que dispõe sobre a
instituição do Programa de Garantia de
Renda Familiar Mínima Municipal, e dá
outras providências.

HÉLIO BICUDO, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Muni-
cipal, em sessão de 19 de dezembro de 2001, decretou e eu
promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 12.651, de 6 de maio de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica instituído o Programa de Garantia de Renda Fa-
miliar Mínima Municipal - PGRFMM, cujo objetivo é comple-
mentar a renda de famílias que atendam aos seguintes requi-
sitos, cumulativamente:
a) serem residentes e domiciliadas no Município de São Paulo
há, no mínimo, 2 (dois) anos;
b) tenham renda familiar bruta mensal per capita inferior a 1/2
(meio) salário mínimo nacional;
c) tenham filhos e/ou dependentes, sendo pelo menos um deles
com idade inferior a 16 anos;
d) estejam os filhos e/ou dependentes com idade entre 7 (sete) e
15 (quinze) anos matriculados em escola pública, com freqüência
escolar igual ou superior a 85% (oitenta e cinco por cento); 
e) sejam constituídas por, pelo menos, um dos pais das
crianças e/ou adolescentes na faixa etária de 0 (zero) a 15
(quinze) anos, ou por responsável legal formalmente desig-
nado pelo Juízo competente.
Parágrafo único - A família beneficiária poderá ser constituída
por outras pessoas que com ela possuam ou não laços de pa-
rentesco, formando um grupo doméstico com relação de inter-
dependência.”
Art. 2º - O artigo 2º da Lei nº 12.651, de 6 de maio de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - O Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima
Municipal consistirá na complementação mensal da renda fa-
miliar, mediante a concessão de benefício, calculado da se-
guinte forma:
a) apura-se a renda base pela multiplicação do número de
todos os componentes da família pelo valor de 1/2 (meio) sa-
lário mínimo nacional;
b) do valor da renda base apurada, subtrai-se o valor da renda
familiar bruta mensal efetivamente auferida pela família;
c) multiplica-se a importância obtida na alínea “b” deste artigo
por 0,66 (sessenta e seis décimos), obtendo-se o valor do bene-
fício a ser percebido.
§ 1º - Para os fins desta lei, considera-se renda familiar bruta
mensal o resultado obtido mensalmente pela somatória dos
rendimentos monetários do trabalho formal ou informal, aufe-

ridos por todos os membros da família que tenham idade igual
ou superior a 16 (dezesseis) anos completos, bem como de be-
nefícios previdenciários e de outros provenientes de programas
de complementação de renda instituídos em âmbito federal ou
estadual, ou mantidos por instituições não-governamentais.
§ 2º - Do cálculo do benefício, serão descontados os valores
porventura recebidos concomitantemente de programas de
complementação de renda familiar, instituídos pelo Governo
Federal ou Estadual, ou por instituições não-governamentais.
§ 3º - O valor do benefício não poderá ser inferior a um dé-
cimo do salário mínimo nacional, nem superior a uma vez e
um décimo do salário mínimo nacional.”
Art. 3º - O artigo 4º da Lei nº 12.651, de 6 de maio de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º - O pagamento do benefício será automaticamente in-
terrompido se:
I - a renda familiar bruta mensal per capita passar a ser igual
ou superior a 1/2 (meio) salário mínimo nacional;
II - qualquer filho e/ou dependente mencionado no artigo 1º
desta lei tiver freqüência inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) das aulas do mês do benefício;
III - os beneficiários infrigirem as disposições mencionadas no
artigo 6º desta lei.
Parágrafo único - O benefício poderá ser novamente requerido
quando a observância dos requisitos previstos no artigo 1º
desta lei for restabelecida.”
Art. 4º - O artigo 5º da Lei nº 12.651, de 6 de maio de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convê-
nios com quaisquer entidades de direito público ou privado,
visando ao acompanhamento, execução, avaliação e fiscali-
zação do PGRFMM, bem como para o desenvolvimento de
suas atividades e dos demais programas a ele vinculados.”
Art. 5º - O Poder Executivo Municipal, em parceria com insti-
tuições governamentais e não-governamentais, viabilizará ini-
ciativas que incentivem a permanência das crianças e adoles-
centes na rede escolar.
Art. 6º - O PGRFMM contará com uma Comissão de Apoio e
Controle Social, presidida pelo Secretário do Desenvolvimento,
Trabalho e Solidariedade e constituída por titulares ou repre-
sentantes de órgãos governamentais e não-governamentais.
§ 1º - A Comissão mencionada no “caput” deste artigo terá por
atribuições o contínuo acompanhamento, a avaliação e a for-
mulação de sugestões visando ao aprimoramento do
PGRFMM.
§ 2º - A composição da Comissão será estabelecida em de-
creto, sendo suas atividades consideradas serviço público rele-
vante, pelas quais seus membros não perceberão qualquer re-
muneração.
Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua publicação.
Art. 8º - As despesas decorrentes com a presente lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  02
de  janeiro  de  2002,  448º da fundação de São Paulo.
HÉLIO BICUDO, Prefeito em Exercício
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
FERNANDO HADDAD, Respondendo pelo Cargo de Secre-
tário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
MÁRCIO POCHMANN, Secretário do Desenvolvimento,
Trabalho e Solidariedade
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  02  de  ja-
neiro  de  2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

RAZÕES DE VETO

Projeto de Lei nº 411/2000

Ofício ATL. nº 577/01, de 21 de dezembro de 2001
Senhor Presidente 
Por meio do Ofício nº 18/Leg.3/0813/2001, encaminhou Vossa
Excelência à sanção cópia autêntica da lei decretada por essa
Egrégia Câmara em sessão de 05 de dezembro de 2001, rela-
tiva ao Projeto de Lei nº 411/2000.
De autoria do Vereador Celso Cardoso, o projeto altera dispo-
sitivos da Lei nº 12.490, de 03 de outubro de 1997, para ex-
cluir os veículos utilizados pelas auto-escolas, nas suas ativi-
dades afins, do Programa de Restrição ao Trânsito de Veículos
Automotores no Município de São Paulo.
Em que pese o nobre propósito que certamente norteou seu
autor, impõe-se veto total à propositura em exame, em face de
sua inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público,
conforme previsão contida no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica
do Município de São Paulo. 
Em primeiro lugar, cumpre observar que o projeto em tela
contém vício de iniciativa, porquanto contraria o artigo 37, §
2º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de São Paulo.
Com efeito, tratando a propositura da utilização de espaço pú-
blico, deixou de ser respeitada a iniciativa privativa do Pre-
feito no que concerne à organização administrativa, donde de-
corre padecer o projeto de vício insanável.
Ainda nesse mesmo sentido, encontram-se os artigos 70, in-
ciso VI, e 111 da Lei Maior do Município, que definem a com-
petência exclusiva do Executivo para administrar os bens pú-
blicos, bem como sua forma de uso por particulares.
Essa mesma ingerência contraria, por outro lado, o princípio
de harmonia e autonomia entre os Poderes, inserto no artigo 2º
da Carta Magna, reproduzido no artigo 5º da Constituição Es-
tadual e no artigo 6º da Lei Orgânica Municipal.
Quanto ao mérito do texto ora vindo à sanção, enfatize-se  que
o rodízio municipal refere-se ao interesse local, considerando
que afeta diretamente a comunidade no seu dia a dia, dimi-
nuindo os congestionamentos e a poluição do ar, proporcio-
nando maior fluidez ao trânsito de veículos e segurança
àqueles que precisam utilizar-se das vias da Cidade. Tais pon-

derações levam à conclusão de que as auto-escolas devem se
adequar ao interesse maior da coletividade.
Com efeito, as auto-escolas, sem nenhum desmerecimento às
funções que exercem, não executam trabalho que se possa
classificar como sendo de emergência ou essencial. Assim
sendo, não se deve criar situações de desigualdade sem razão,
pois a lista de liberações que se sucederiam  à criação do pre-
cedente seria interminável, além de ferir a isonomia e trans-
formar a legislação pertinente numa “colcha de retalhos”.
Na esteira da exclusão dos veículos das auto-escolas, fatal-
mente serão apresentados projetos para estender a medida,
entre outros,  aos veículos de vendedores, locadoras e corre-
tores de imóveis, criando uma relação inesgotável, que findará
por inviabilizar a medida restritiva, em prejuízo da coletivi-
dade.
Observe-se, de outra parte, que o Programa de Restrição im-
plantado não prejudica o regular exercício do  trabalho  das
auto-escolas, pois não abrange o período integral de um dia,
nada justificando a criação da exceção.
A legislação que implantou o Programa de Restrição ao Trân-
sito de Veículos Automotores no Município de São Paulo já
buscou ressalvar casos de serviços públicos essenciais, em que
a situação de emergência é inevitável e imprevisível, tendo em
vista que qualquer exceção constitui precedente para todos os
demais casos.
Assim sendo, os motivos ora aduzidos impedem-me de acolher
o texto vindo à sanção, compelindo-me a vetá-lo na íntegra,
por razões de inconstitucionalidade e contrariedade ao inte-
resse público, com fulcro no disposto no artigo 42, § 1º da Lei
Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o assusto à
apreciação dessa Egrégia Câmara que, com seu elevado cri-
tério, se dignará a reexaminá-lo.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos
de elevado apreço e consideração.
MARTA SUPLICY, Prefeita
Ao
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ EDUARDO MARTINS CARDOZO
Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PORTARIA 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2002
HÉLIO BICUDO, Prefeito em Exercício do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido e a partir de 1/1/2002, a senhora VERA
LUCIA LEMOS SOARES, reg. func. 696.677.2.00, do cargo
de Chefe de Gabinete, referência DAS-15, da Secretaria Muni-
cipal de Cultura.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
HÉLIO BICUDO, Prefeito em Exercício

PORTARIA 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2002
HÉLIO BICUDO, Prefeito em Exercício do Município de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor JOSÉ ROCHA CUNHA, reg. func.
607.449.0.00, para, a partir de 1/1/2002 e até ulterior delibe-
ração, responder pelo cargo de Chefe de Gabinete, referência
DAS-15, da Secretaria Municipal de Cultura.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
HÉLIO BICUDO, Prefeito em Exercício
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E-MAIL: 

PORTARIA 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2002
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal, no uso de
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei
Federal 8.666/93 com suas alterações e da Lei Municipal
10.544/88,
RESOLVE:
I. Alterar a composição da Comissão Permanente de Licitação
2, constituída pela Portaria 185/2001-SGM, da Secretaria do
Governo Municipal, para cuidar dos procedimentos licitatórios
referentes à Guarda Civil de São Paulo, na seguinte conformi-
dade:
- MARIA EDNA SANTANA DA COSTA   RF 521.433.5.01
(na qualidade de membro)
II. Cessar, em conseqüência, a designação do senhor FRAN-
CISCO MAURÍCIO MARINO, RF 589.779.3.05, para inte-
grar a referida Comissão.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 2 de ja-
neiro de 2002.
RUI FALCÃO, Secretário do Governo Municipal

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Ofícios 706/2001 e 664/2001 - Prefeitura Municipal de Guaru-
lhos - Prorrogação de Afastamento - Nos termos do art. 1°,
inc. II, do Dec. 40.236, de 5 de janeiro de 2001, AUTORIZO
a prorrogação dos afastamentos das servidoras MARISA
APARECIDA DE SÁ LIMA, RF 690.282.1.00, e MARIA
CLAUDIA VIEIRA FERNANDES, RF 676.253.1.00, lotadas
na Secretaria Municipal de Educação, para com prejuízo dos
vencimentos, mas sem o das demais vantagens dos cargos,
prestarem serviços junto à Prefeitura Municipal de Guarulhos,
a partir de 1/1/2002 até 31/12/2002.

Of. 2664/2001 - Prefeitura do Município de Mauá - Prorro-
gação de Afastamento - Nos termos do art. 1°, inc. II, do Dec.
40.236, de 5 de janeiro de 2001, AUTORIZO a prorrogação
do afastamento de MAURICIO LEME DA SILVA, RF
675.289.6.00, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
para, com prejuízo dos vencimentos, mas sem o das demais
vantagens do cargo, prestar serviços junto à Prefeitura  do Mu-
nicípio de Mauá, a partir de 1/1/2002 até 31/12/2002.

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
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